
     

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS - EDITAL Nº 01/2026

EDITAL NORMATIVO Nº 03/2026 -  RESULTADO PRELIMINAR DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO E O INSTITUTO EDUCA ASSESSORIA tornam público o 
Resultado Preliminar do Julgamento dos documentos enviados pelos candidatos para solicitação da 
Isenção da Taxa de Inscrição do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Triunfo PB, e 
reservam os dias 23 e 25 de junho de 2026, EXCLUSIVAMENTE, das 8h às 18h, por meio da ÁREA DO 
CANDIDATO, período para interposição de recursos contra os respectivos resultados.

Será pertido a solicitação de interposição de recurso apenas nos dias e horários acima especificados.

Os documentos enviados pelos candidatos foram rigorosamente analisados com base no ITEM 6. DA 
ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO e todos os SUBITENS do Edital Normativo 
nº 001/2026. De acordo com as normas estabelecidas no ITEM 6.19, caso o PEDIDO DE ISENÇÃO seja 
INDEFERIDO, o candidato que quiser, mesmo assim concorrer ao Concurso, deverá efetivar sua 
inscrição no site de forma on-line e efetuar o pagamento da taxa de inscrição através do boleto bancário até 
o limite da data de vencimento.

A justificativa da análise das solicitações de ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO se encontra na ÁREA DO 
CANDIDATO.

Prefeito do Município de Triunfo - PB, em  22 de junho de 2026

Espedito Cesário de Freitas Filho
Prefeito Constitucional






































































































